
Pégina 4 de 1

f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁocapra. vo reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER
A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DEVIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil quinhentos e
quarenta e seis reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e apresentação de documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, mediante conferência e aprovação dos serviços realizados.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000001
Peefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 22 de novembrode 2023

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

O Município de Três Barras do Paraná possui uma grande quantidade de ar condicionado

instalado nos Departamentos municipais, tais como escolas, hospital, centro de saúde e demais

setores. Considerando que o ar condicionado é um item fundamental para a rotina do dia a dia dos

servidores e usuários dos serviços fornecidos pelo Município de Três Barras do Paraná.

Considerando que os equipamentos precisam receber cuidados necessários para evitar
atransmissão de alguns agentes causadores de doenças respiratórias, como rinite, sinusite, asma,

bronquiteeaté pneumonia, como também necessitam de manutenções periódicas, aplicação de

gás.

Diante dos motivos, se faz necessário a contratação dos serviços de manutenção com

e fornecimento de mão de obra, para manutenção dos equipamentos já instalados nos prédiose
bens de domínio público do Município deTrês Barras do Paraná, bem como para instalação de

novos aparelhos de ar condicionado que serão adquiridos duranteo decorrer do ano de 2023 e
2024.

Necessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõede recursos
humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento

especializado para realizaras atividades que se busca terceirizar.
Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a

realização das manutenções preventivas e corretivas e a prestação de serviçosde instalação de

novos aparelhos, com eficiência e eficácia por profissionais capacitados.

Tomamos a liberdadee confeccionamos uma relação contendoos tipos de serviços e
estimamos seus quantitativos. Das informações obtidas, após tabulação do preço médio,

5-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fon pra(Dtresbarras.prgov.brCNPJ T81DSÃ6



ESTADODO PARANÁ 000002

tas Broteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

BESFEERAmos um investimento no valor total de R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil

quinhentos e quarenta e seis reais) para um período de 12 meses.
Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados.

constantes no Termode Referência em anexo, solicitamos autorização para prosseguimento na

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

e As justificativas relativas ao registro de preço e forma de avaliação constam no Termo de

referência em anexo.

Respeitosamente,

EBÉRSON BORDIM
Secretário áí de Administração e Planejamento

ELIZA BORTOLANZAe Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA CRISTIKA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Sefretário Municipái deCultura

S-000 = Três Barras do Paraná - PRAy. Brasil, 245 - Fon
sbarras.prgovbrCNPJ78.12



0003ESTADO DO PARANÁ

y Beefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO== j,Uiu luaA ice4WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

Olbena nSiten
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Munici)

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

ANEXOS

1- Orçamentos;

2-Termo de Referência.

0
Três Barras do Paraná - PR

ra(Dtresbarras.prgov.br
Av. Brasil, 245 - F

CNPJ 78.
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- Município de Tres Barras do Parana 000006
ESTADO DO PARANÁ Ra

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

018057 21/11/2023 MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES
|

a RE ed sta
Mae 2 DISTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.009 À 19.000 8745, Con TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 um =RaAoqo Ro +

PT ROL o E oERA ANans ion PROCESSO mara assrhamRA UM e po

DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviços de Instalação completa de ar condictonado Spltt quente/frto d; Serviços de Instalação completa de arOss scene css siso
Anexo 1. INSTALAÇÃO DE A CONICIONDO DE 22.000 À 30.009 BTU, COM TITULAÇÃO OE CAs OE ATÉ 3

Lote GOL
METROS (CONFORNE NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART sonia

ATA | conranto morococação | ÉRas nas TMOnIDADE PROCESSO mma aSSIUTRA UM QE. VALOR

Municipto de Palotina - 76.208.487/0601-64 sorapao2a cjonproes uno 1,00 com00

DESCRIÇÃO DO ITEM: INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONOICIONHDO USADOS: NÃO DE OBRA, MAIS DOTS METROS OE TUSO DE CORE E OREj

TEOLAMENTO TERMICO, PARAFUSOS, SUPORTES, SOLDAS, MATERIAL ELETRICO DE INTERLIGAÇÃO ENTRE UNHOSDE INTERNA E EXTERNA 24.500
39.666 BUS

[

Anexo 1
E w

Lote 001 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 39.986 BTUS COM EMISSÃO DE LADO PrOC
é 246,00

To oo 220,00

ATA / comtearo nomaocação / Edação | ExTiDaDE SEADE==PRDUESSDN=PROSA are e

uni ioto dopiátro, pontes À

so/2922 158/2072 oajos/2523 sex 246,es |

DESCRIÇÃO DO ITEM: 85160093 - HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA AR CONDICIONADO OE 30.000 BTUS

Anexo 1
ee og CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR no siso
lote 004 coNDICIONDO 190,00

A

ATA / cowrmaro Hovococação 7 é Édação|ENTIDADE: BEN=PROCESSO!OraASA UM ame. vazom

hunicipio de Jatalatnho - 76,245.042/0091-54 3/23 mmyszpzeos wo zm
DESCRIÇÃO 00 ITEM; Serviços de recargas de gás R410 de ares condictonados com capacidade; Serviços de recargas de gás Acta de

ares condictonados com capacidade de 18.000 BTU 5

Anexo 1 roma
Lote 004 MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.008 À 30.600 BTUS uu
Teen 085 249,00

Nenhuna informação

ânexo 1 m
Lote G01 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE vu
Tten 006 10,00

|
A veracidade das infornações pode ser consultada em:

https: ver Ficador bdsgp.con.br. Página 4/7
seragre Icnctao pr E.7 RSGEATURM PE 21,0 Tuomas 9



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

mem PROQUTO | Sesvrço

Nenhuna tnfornação

000007

UNIDADE |
quanrtoade



Município de Tres Barras do Parana 30000
ESTADO DO PARANÁ ES

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

018057 aja manutenção E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES

tmn PR une no

o La INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 8TUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 ur j

tote DO2
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART 20,00 tua

Nenhusa infornação

ânexo 1

Lote 61

e Ttem 002

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.800 À 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE Gás DE até 3 um

METROS (CONFORME NECESSTOADE) E ENISSÃO DE ART 2.00

tão | exrintor ma sOManrO  omeesso MENÇÃO um come um

prefeitura huntetpal de Forduetnha cmpses conchas enjospess wu à

DESCRIÇÃO DO ITEM: Retirada é Reinstalação de ar Condicionado de 24 MLI BIW'S frio ou inverter.

anexo 1 um
Lote 001 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.090 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PHOC as mun
item 003 zo

Nenhuma ânformação

Nexo Eos CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR uaicowrctonooTrem oa
Ata| comento nrooadão | jeplo rig WroonIDDE PROCESSO onassmaivãa 1 orme

Prefeitura Muntetpal de Prestiente Vencestau raspas so asjospooms ume“ OE GÁS RazEM MA CONDICIONADO toco GUS

anexo 1
Lote COL NAMUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.080 À 30.000 BTUs 189,00
Seen 665

A aa. comento romaocação / g woencão | emioros ALTO cesso a UM QUE VAR

Prefeitura Muntetpal de Forquerinha corproza onsprezs orfonpoms mo so00 ara,
DESCRIÇÃO DO 1TEM:; Prestação de serviço de nanutenção preventiva é corretiva con limpeza e hiytentzação de ar cusdictonado de

it BIÚ'S, Frio ou Lnverter con produtos antibacter Leldas ce ar condicionados, conforme a norna ABNT 0 Portarto 1.875/98 pelu

Minlstério da Saúde, con Láudo Técnico.

Lote 061 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO GU PAREDE
E

Trer 086 10.00

Nenhura informação

eratéas de: NttpS:/fuu.portaldecompraspubticas com.brInformações
A veracidade das tnfornações pode ser consultada en Págtaa 1

É ro

tu
HS!verificado bésgo com.br



Município de Tres Barras do Parana 20000ESTADO DO PARANÁ 0009

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

018057 23/11/2023 MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES

irem | nonuro | Serviço duel mora

eo 14 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE CÁS DE ATÉ 2 m sia
NOS 087 METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EXISSÃO DE ART 20.00

:

a atá | contasro Edncão | emmintos
Ad CDCRNTO  paocesso v a

micipto DE Jhrazeimo ooajaoas coejinas  aejszjasas serviços Y

DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviços de instalação de ares condicionados con capacidade de 12.000 Serviços de instalação de aresO cisos
Me INSTALAÇÃO DE AM CONDICIONADO DE 22,000 À 30,086 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 E sacia

fote COL
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E ENISSÃO DE ART] 2,00

a

ATA / cowraaro wonoLocção | ie adtino)ade IronactoDe PROCESSO onra assmuaniãa UM am

MUNICIPIO DE IATALZINO dosj2a25 cobro aejoatsos serviços aja

DESCRIÇÃO 00 ITEM; Serviços de reração € relostalação de ares condicionados com capacidea Serviços de reação e reinstalação de

ares congicionados con capacidade de 30.990 BIU?S»

anexo 1 gLote 001 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.609 BTUS COM EMISSÃO DE Lupo Proc Sá uu
Ten 603 o

Nentuna informação

Aneeo 2 CARGA DE CAS REFRIGERANTE (UTILIZAR CÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE HR "o Gio“: conorcronno 408,00

Ara | contanto novoLocação | á plCncho / ENTIDADE ao SrncáSdO e ore. nor
MUNICIPIO DE QUATIGUA erprsaa sopa ocupe unidade aco 2175
DESCRIÇÃO DO ITEM: CARGA DE CÁS EM APARELHO AR CONDICIONADO CAPACIDADE EXTRE 12.601 E 18.606 BTUS, ARCA ELGIN, QUENTE E FRIO OU

SOPENTE FRIO, VOLTAGEM 220 V, THCLUSO PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DO SeRviÇO.

anexo E noma
Lote 001 MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000À39.900 6TUS

a um
Ttem 005 249,68

Nenhuma tofornação

tnexo 7 um

Lote 601 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE um
Ten 006 10,06

Nenhana informação

Informações extratdas de: https: [fbllconpras.com
de das informações pose ser consultada em

https: //verificador besgp.com br



Município de Tres Barras do Parana annn) 41ni 0001ESTADO DO PARANÁ 000010

018057 21/11/2023 MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES

zen proouto | sexviço MEL mou

teto 1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS OE ATÉ 3 um aLote OU METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART PR
atá 4 contmaro nemonocação |Mo errado IMONIDADE PROCESSO para assInamRa UM

Estao bo praia come PRDESCRIÇÃO DO LER: Ar Condictonado - Instalação/Nontagen/Desrontagen/Renação - (Parede 4 Sistenas)

Meo LL INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.080 À 30.080 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 um ealote COL METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART 8,00

aa / commaro remoção)aONA Er: dimonimaDe PROCESSO aura assrnaruRA

comaiso co exencrto encas e OS ME 00 uso
bescução DO 118: A Condicionado Instalação/Hontagen/DesonatagenHnoção (Parede / Sisters)

ns , w
NE den. NECIENIHAÇÃO DE A CONDICIONADO DE 9,069 À 39:00 BTUS Co EMISSÃO OE Luna Poc e 220,08
ten 003 ma,

uol ATA | CommRarO q tonotocação | imaaja 4 mooaLIDADE OCESSO mara ASSINATURA
UM º

cmpantac comes municipaL mos 8 minimo MM mos
DESCRIÇÃO DO ITEM: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 12.000 BTUS COM LAHE ARI/TRF CONFORME LEI 13.589/15

Moro 1. CARGA DE CÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR no
um

fote doa ComprcionaDo ss
enhuna Antorração

nexo , nos
VOTE oz MANTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.000 frus sun,m
Da pi 200,06

cão | tnrioae mA ContO  pmcesso  OMOACOLam qi um

»icaeto De so ptoso vo su DE«oxajaços » aesposas unidade e

DESCRIÇÃO DO ITEM: Lote 1 SERVIÇO DE NAMUTENCIO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR CONDICIONHDO DE art 24,000 BTUS,

DE PÃO DE OBRA, CONPREENOENOO LIMPESA GERALDO EQUIPMENTO, DESISTALAR A EXAPORADORA E CONSERVADORA, LAVAR OS
POR PEÇAS, LUBIRIFICA-LAS, MONTAR NOVAMENTE E INSTALAR EN SEU DEVIDO LUCAR DE ORIGEM. VERIFICAR E REDAGAR A 150 5

TUBOS COM ISOTUBO ANTICHAMAS E FITAS PVC. REALIZAR TESTE OE PRESSÃO NO APARELHO, VERIFICAR E RESOCVER VIBRAÇÕES, RUTOOS, PO10%

É COMPRESSOR, CORRICIA VAZAMENTOS E REALIZAR SOLDAS CONFORRE NECESSIDADE.

Anexo 1 w
Lote 081 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE um
Item 006 10,00

https: /vertFicados bas. com, br
E Tefornações extraídas de: hezps://oncp.gow brfaspfesteats

A veracidade das infarnações pode ser consultada em



Município de Tres Barras do Parana 100011
ESTADO DO PARANÁ dá

umnaDErms PRODUTO/Seviço quanTInade nénia

Nenhuna informação

Infornações extratdas de: htepé: /pncp.gou.br/app/edieais
à veracidade das Infornações pode ser ce

https: [verificador .básgp.con.
Seftunte Nado pr 11 BORA ME 21



Município de Tres Barras do Parana 000012
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

018057 21/11/2023 MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES

Tres PRODUTO / SERVIÇO tramas Éalia
Mano Log JISTAAÇÃO DE A CONDICIONADO DE 9.000 À 39.000 ETUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 um tiaTten 001

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART 20,00
A

nenhuns inforração

Anexo 1

Cote dor INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.090 À 39.008 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 w
lote 001 RETOS (ECN NECESSIBAE) E ERESÃO de am

dna | mom ma eominTO  ommcesso MOGNO am mê, mo

romacteo oe Dois vizivos eeos 2 emo uiMi Soo armeatass
DESCRIÇÃO DO ITEM: Instalação de Ar Condicionado 30.000 BTU'S Instalação de aparelho de ar condicionado, tios Sol
3, acina de 03(três) retros, até o Linite de G8(oito) netros de cano de cobre

Anexo ”Cote 06% HIGIENTTAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.009 BTUS COM thus DE LAUDO Proc 19,00ter dos 220,80

A ara 4 contusto semeLocação 1 adecto| emionor VninALIDOE MOCESSO mma aSSIRanMA O a

municípioDesavopema ass 558 uajos/2023 ntdade “

DESCRIÇÃO DO ZTEM; SERVIÇOS Linpeza e Higtentzação nas unidades Internas e externa no aparelho de Ar Condictasado de 9.090 a

12.000 Btus, con fornecimento de materiais.

MOX 2 CARGA DE GAS REFRIGERANTE (UTILIZAR CÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR na ssIten 004 CONDICIONADO 190,00
”

' ata / contanto voevocação / giodação y extimmor VndoaInsoe PROCESSO opa ASSINATA 7 ui
muictpro oe PALMEIRA coss nda asjospmda Unidade ;

DESCRIÇÃO DO ITEM: Hanutençao preventiva de aparelho de ar condicionado split 39.009 btus, todas as rarcas, com todos os
nateriats, acessórios e carga de gês incluso. seguindo as narras da ANT. obsinanutenção pre agend

Anexo 1 mom
Lote 061 ANITENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 À 38.050 BTUS o o
Ttem 005 2e5,00

aa / cometa HomoLocação / HE E»HARÃO, ente: draoiiome PROCESSO anta assinaruna UM gem "

FUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES oors aa zofon fones Horas S0,00 190

DESCRIÇÃO DO LTEN: Serviços técnicos de não de obra por hora na a manutenção e reparos em sistema de ar conticionado em vetcuto
Furgões e Vans en geral, conforme definido no Ltem 2 do Terno de Referencia.

Anexo 1 w
Lote 001 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO QU PAREDE 137,83
Teen 006 10,00

Bia hetpss[fserutcos. Eca. pr-gov.bt[TCLPA/Trábunal PRetacon
à veracidade das informações pode ser consultada em

k hetps:(fver&Ftcador.bésgp.com.br
sosare acano 2 BSM DO. 1 Marat



Município de Tres Barras do Parana 4ESTADO DO PARANÁ 000013
|

ma
|

pronto | serviço CEE toa
ara | comento somocção / .dacão | elmiooe
ALSO pmcsso MMOL moro unia

usemacio Deeme ss e cones ui e urdam
DESCRIÇÃO DO ITEM: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE PAREDE, INCLUINDO PONTO ELÉTRICO.

Informações extraidas dei

https: servicos. ter or -gou.br]TCEPR Tribunal [Relacon .
A veracidade das nfornações pode ser consultada en sarna 2/2

https: fverificador bdsgp. com.br
sticaçe ncencin v 2.1 COREME

=
PE 1 It 200/0049



Município de Tres Barras do Parana naESTADO DO PARANÁ Q00U

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CGU - NFE

018057 2a/32/2023 MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES

men pronto | sexviço mota

Mto o INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.00 À 18.008 8705, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 um naLote DOR
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ESTADO DO PARANÃ.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1,1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1, O ar condicionado é umitem fundamental para a rotina do dia a dia dos servidores e

usuários dos serviços fornecidos pelo Município de Três Barras do Paraná, mas o que poucosº sabem é que quanto maior o tempo de funcionamento, maior será o acúmulo de sujeiras. Por

isso, o equipamento precisa receber cuidados necessários para evitar a transmissão de alguns

agentes causadores de doenças respiratórias, como rinite, sinusite, asma, bronquite e até

pneumonia. Com o objetivo de inibir esses e outros problemas, foi publicada no dia 5 de janeiro

de 2018, no Diário Oficial da União, a Lei 13.589/2018 que exige o Plano de Manutenção

Operação é Controle (PMOC) para climatização. E o não cumprimento desta medidapode render

entre outras sanções multa de até R$ 200 mil.

2.2. A contratação dos serviços de manutenção, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos

neste Termo de Referência, com fornecimento de mão de obra, é necessária à manutenção dos

equipamentosjáinstalados nos prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras

do Paraná, bem como para instalação de novos aparelhos de ar condicionado que serão

e adquiridos durante o decorrer do ano de 2022. Permitindo funcionalidade e segurança às

instalações físicas das edificações.

2.3. Necessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos
humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento

especializado para realizar as atividades que se busca terceirizar.
2.4. Justifica-se, portanto,a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a realização

das manutenções preventivas e corretivas e a prestação de serviços de instalação de novos

aparelhos, com eficiência e eficácia por profissionais capacitados.

2.6. A contratação dos serviços descritos justifica-se pela necessidade de se manter limpos os

componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, umidificadores,

ventiladores e dutos, de formaa evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde

humana e manter a boa qualidade do ar interno, justificando de forma evidente o interesse

público.
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3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

3,11, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
3.3.1, Ematendimento ao artigo48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta licitação é

de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de PequenoPorte (EPP), ou seja, enquadradas nos termos da lei retrocitada,
3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local,

em atenção ao$3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, fica estabelecido à prioridade
de contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

3.3.2.1. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no território do Município

de Três Barras do Paraná, uma vez que no território do Município existem várias

empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas como microempresa
ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do artigo 48 da Lei

Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

441.Olicitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio público
indicadospara a manutenção, de forma parcelada, acordo com a necessidade da administração

pública, apóssolicitação da Secretaria solicitante.

4.2. Os serviços a serem fornecidos serão prestados nas dependências das instalações e bens de

domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo ocorrer em
qualquer instalação pública e em todoo território do Município.

4.3.

A
realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
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area
a) Osserviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em

situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já

inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;

4.341, Para executar os serviços deverão ser seguidos padrões de órgãos normatizadores.

4.3.2. Para a realização dos serviços descritos no item 43.1, todosos equipamentos
deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do Município

somente o fornecimento de peças necessárias para a troca em caso de necessidade.
4.3.3. Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável

pela limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.
4.4, Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem de Serviço
emitido pelo Setor responsável.
4.5. Os serviços deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VI),

inclusive no que diz respeito à qualidade.

4.6. 0 fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos apresentados
no item 43 a contar da notificação, o serviço, que viera ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

4.7, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluíndo, entre outras que possam existir, despesas com tributose encargos trabalhistas e

previdenciários.

4.8. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do(s) serviços(s), conforme item 4.6, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

410. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.11. Os serviçosserão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

411.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
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fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no item
423,a partir do recebimento da notificação.

4.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.
4,13, 0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, nãoretirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.14, Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

415. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento do Órgão solicitante;
1. Prova de regularidade fiscal e trabalhista.

4.16. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.17. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1, Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas,fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6: A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as
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combinações a serem realizadas a cadapedido.
7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,
dos quais foram utilizadospara tabulação de preços médios, conformesegue:

LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

UNITÁRIO

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A

18.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
o1|20 [UNID «| R$39839|R$7.967,80

o METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DEART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A

30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
oz 8 [unD R$611,00|R$4.888,00

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DEART

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A
03|220 [UNID R$236,73|R$52.080,60

30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS

04|190|KG |COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR| R$290,96|R$55.282,40

CONDICIONADO)

HOR|MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE
05|249 R$112,00|R$27.888,000 A |9.000 A 30.000 BTUS

INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU
06|10 [UNID R$14392|R$1439,20

PAREDE

TOTAL|R$149.546,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.
7.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam R$ 149.546,00

(cento e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e seis reais).

7.4, À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa
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forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente seovalor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal Nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8)

h

Ficam designados como gestores deste contrato:

Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;
Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/ME Nº

014.437.219-30;

Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;
Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.

8.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Di

108.348.229-70, fiscal suplente.

jo de Contratos e Convênios, CPF nº

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
8.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital
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8.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
8.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, noque concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradoseimputados às falhas em suas atividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9,1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
9.2. Os serviços devem serentregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
9.3, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
10.1.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria

dos serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos

mesmos.

10.1.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes, os quais

serão vistoriados pelo responsável do Departamento de Engenharia do Município.
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10.2. Dos procedimentos a seremobservados pelos profissionais apresentados pela prestadora
dos serviços:

10.2.1. Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,

procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do Paraná

com atençãoepresteza;
10.2.2. Cumprir rigorosamenteos horários estabelecidos pelos órgãos solicitantes;

10.2.3, Não interferir em assuntos para os quais jo seja convocado;

10.2.4. Conhecer as tarefas a serem executadas, assim como a perfeita utilização dos

materiais e equipamentos colocados à sua disposição para o serviço;
10.2.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando

devidamente autorizado;

10. Levar ao conhecimento do responsável pela execução dos serviços qualquer

informação considerada importante;
10.2.7. Adotar todas as providências ao seu alcancepara sanar irregularidadesou agir

em casos emergenciais;
10.2.8. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares ou
referentes ao seu serviço;

10.2.9. Manter o devido zelo com todo o patrimônio público colocado à sua disposição;
10.2.10. Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias ao determinado

em contrato, principalmente durante o horário em que estiver prestando os serviços;
10.2.11. Evitar tratar de assuntos de caráter reservado com pessoas estranhas ou

desconhecidas;

10.2.12. Adotar os cuidados é precauções indispensáveis ao manuseio dos

equipamentoscolocadosa sua disposição;

10.2.13. Respeitar o fiscal designado pelo Município de Três Barras do Paraná para
acompanhamento dos serviços;
10.2.14. Em casos de dificuldade, buscar orientação do Órgãosolicitante.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



nnndEel Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023

De: Gabinete doPrefeito Municipal.
Para:

—
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamento deLicitações
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme
solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes comvistas para:

Indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;
Elaboração de Impacto Orçamentário Finance
Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
Ao examee aprovação da minuta indicada no item “3º

run

Após, voltem-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraítresbarras.|

ras do Paraná — PR



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do referido memorando na
(pág.025)

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023.
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Beefeituca Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 23 de novembro de 2023.

De:
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atençãoao contido no Processo Administrativo sob nº 0145/2023, em
especial, as páginas nº 025 e 026, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e quarenta e seis reais),
previstas no orçamento do exercício/2023 e em dotações previstas no Projeto de Lei
do orçamento para o exercício de 2024 a ser aprovado pelo Legislativo Municipal,
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 08.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

|) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00 E

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 Ame
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.12)
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CAPITAL DO FEIJÃO

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRON'PR- 05274310

Av. Brasil, 245 - Fon (455 485-000- “Três Barras do Paraná - PR
1-6CNPJ 78.121.936/01
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 145/2023.

araná/PR, 24 de novembro de 2023.

E PIZZATO
jinistrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 145/2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 25).

Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.
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Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA

ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 149.546,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuizos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

cetSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 14!

€s Barras do Paraná/PR, 24 de novembrode 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 145/2023.

PR, 24 de novembro de 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PessoaJurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh DO DIA XX DE XXXX DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2023.
14.As ão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE DEZEMBRO DE 2023.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”,

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciadanos 88 2º e

3º do Artigo2º da Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

Públicas Brasileira - ICP Brasil.
|

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos porpregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoantena página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5);

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000:3.3.90.39.00

€) 05.02:15452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.33.90.39.00

9) 06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

£) 06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

1) 07/0110301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

| 070110302.0021.2.012.000.

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.

|) 080127812.0014:2.040.000.33.90.39.00

m) 09.0112.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361,0010:2.030.000.3:3.90.39.00

0) 09.02.12:365.0011.2.029.000:3.3.90.39.00

p) 09.:0212.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.33.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 09.05.13:392.0013.2.038.000.3.3.90,39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal Nº 8.666/93;

b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alterações;

q Decretos Municipais Nº 5184/2022 e 5185/2022;
d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

e 5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Aparticipação no pregão naforma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

e sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.41, Poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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médio e grande porte;
5.5:2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dositens do objeto, independentemente de seu enquadramento,

sendo que será estendida às microempresase/ou empresas de pequeno portea preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.61. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bensa ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impo:

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil comdirigentedo órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLeinº 6.404, de 15

[

de dezembro de 1976, concorrendo entresi
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções paraesta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www-bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

2 Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada nosistema,
7:21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3:1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL + Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.344, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Gbllorgbr.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaaetapa de

lances, mediante convocação da Pregocira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã

84. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

2 apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes camp

a) Valor Unitário;

db) Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação,
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital,
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraacontratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10,4, Também será desclassificada a proposta que possaser identificada.
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10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas
participarão dafase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo menor valor GLOBAL,

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelosistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva semque haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permaneceracessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valorde sua proposta inicial

10.25. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerradaa etapade negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto Nº 10.024/2019.
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11.2, Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8666/1993.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade deesclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, paraefeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

112: 2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.

au:

Municipal;

112:

A. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.2.3. Na caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá serprorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6, Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, daeventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tee pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1,1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houvefraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meiodos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaráolicitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

123. o serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar Nº

123/2006,os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br.

12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

o administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaatada
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro dequetrata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6:7. No caso de empresa ousociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.68. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

e 12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

12.74. q de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.9.A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação dos seguintes documentos:

e 12.9.1. Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente dentro de seu prazo de validade e

com jurisdição na sua sede;

12.9. . Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

indicado, emitido pelo conselho competente, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, independente de quantitativos, bem como

documentos comprobatórios emitidos na formado $ 3º doart. 88 desta Lei;

12.9.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e dos equipamentos necessários e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

12.9.4, Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente, dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas emo outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no conselho de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao Conselho Regional do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;

12.9.5. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com O objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato coma(s) pessoa (s)

declarante (5);
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá duranteavigência
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do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mai: vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empres de pequeno porte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa

12.141 A não regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos e;
edital.

idos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade dorecurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito,

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imedia a dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
134.0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital,

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual sanção à Contratada,se foro caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global emalgarismos e

por extenso.
14.31, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14: A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação deatos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinaro contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1,1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (5) vencedor (es) e à homologação do resultado doPregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor paraassinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazode 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 8.666/93.
17.141, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivoapresentado seja aceito pela Administração Municipal

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.241, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima dopreço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante
174.1,Àregra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelospreceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e asdisposições de direito privado.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por Qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convoçaros demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

comas exigências contratuais;

18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.

desacordo como contrato.

. O objeto do contrato poderáser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3,0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. 0s objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
18.5.1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega/prestação dos

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documento:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

e 19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

e 20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento,

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidadese qualidade do (s) produtoserviço (5) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, emrelação aos seus empregados, portodas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

|
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todasas condiçõesde habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4,1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuara entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir à responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, aa vítimasos seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originari mente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

e expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acercado Contrato,

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

21.1.0 prazo de execução dos serviços está estabelecido no Termo de Referência, iniciando-se o

e prazo a partir da assinatura da ordem de compra/serviço emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 não poderá ser prorrogado.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 149.546,00 (cento

e quarentae nove mil quinhentos e quarenta e seis reais).

22.2.0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
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23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei Nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobreovalor
total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) dototal da

proposta pordia deatraso ou de demora;

23.1.3, Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 231.1, comprazo de até 02 (dois) dias para a efetiva

substituição do(s) produto (s) e serviço (s);

23.1.4. Nos termosdo art. 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdasou prejuízosque seu ato punível venha causarà administração.

23.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24, DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

24.2,0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoOtresbarras prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,º a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

e fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, como objetivo de impedir materialmentea apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiadoscom públicos,

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37

b) sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

€) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF /ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

|
Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59);

E) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;

h)sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



anonsPrefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná --
8

ESTADO DO PARANÁ

047.447.909-92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes;

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarema competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existênciaea atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente emcontratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
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de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizadono sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo,os
prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ouainverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ouà autoridade a ele superior, em qualquer fase da ação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
noDiário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponentenesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial comrelação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quantoàquitação financeira da negociação realizada.

27.10, 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderãoutilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissosneste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.
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28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidadede Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIll - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V- Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO |- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 68/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXXKXKX/XXXX-XK,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexosque fazem parte do referido edital:

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX. XXX, XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil quinhentose
quarenta e seis reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiai

Locale data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, e sob as

penas da Lei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto na Lei Nº 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto noinciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando desua ocorrência.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 68/2023.
VALIDADE; 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Juríc

sedea Avenida Brasil, 245, centro, 1

ica de Direito Público Interno, com

'ês Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFnº
XKXXKX.XXK-XX e portador da Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-X, residente e domiciliado

nesta cidade, no usodas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

homologação dalicitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE

PREÇOSNº 68/2023, nos termos do Artigo15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais normas legais
aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal Nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ-PR, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 68/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita
no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirar a totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega

somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



ur nAnnNA6

Mo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
mas ESTADO DO PARANÁ

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no

item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 68/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será

consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registradona sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados,

das empresas detentorasdo direito de preferência, sempreque for possível poderá adquirir os

mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade,

PARAGRAFO QUARTO- Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita

as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser de boa qualidadee, quando foro caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO- Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SÉTIMO- À convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNP] Nº XX XXX. XXX/XXXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor totale as demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:

NOME DO LOTE

[irem] DESCRIÇÃO DO SERVIÇO [ QTDE.
|

VALOR|VALOR
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T [ UNITÁRIO| TOTAL

|
| 1Valor total registrado para o fornecedor: RS XXX (Valor por Extenso)

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea *d” do inciso Il do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFOTERCEIRO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei Nº 8.666/93,
nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste edital,

será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da pro-
posta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços, além dos prazos esti-

pulados nesteedital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total

registrado pordia de atraso ou de demora;

€) Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo

definido no parágrafo sexto da Cláusula Segunda paraa efetiva substituição dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termosdo Artigo 7º da Lei Nº 10,520 de 17/07/2002,alicitante,
|

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
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a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Será facultadoàfornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA DOSPRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses,

a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a prestação
dos serviçose conferência de quantidadee qualidade pelo Órgão competente da Administração, à

base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta

dos recursosdas seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

d) 06,01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

1) 06,01.08:244,0009.2.048.000.3.3.90.39.00
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E) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3:3.90,39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39,00

1) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

K) 07.01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39,00

m)|09.01.12:361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041,000.3.3.90,39,00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As obrigações daspartes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteraçãodos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRMEIRO- A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

meça

disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 68/2023.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidadeda Secretaria Municipal de Administra

ção, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissosserão resolvidosde acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 e demais nor-

masaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO- PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

|
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos
incisos Le II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto Nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 ar condicionado é um item fundamental paraa rotina do diaa dia dos servidores e usuários

dos serviços fornecidos pelo Município de Três Barras do Paraná, mas o que poucos sabem é que
quanto maior o tempo de funcionamento, maior será o acúmulo de sujeiras. Por isso, o

equipamento precisa receber cuidados necessários para evitar a transmissão de alguns agentes
causadores de doenças respiratórias, como rinite, sinusite, asma, bronquite e até pneumonia. Com

o objetivo de inibir essese outros problemas,foi publicada no dia 5 de janeiro de 2018, noDiário
|

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail prefeituraGtresbarras prgovbr



sasEO BANDO:
Ê E Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná O) 2e ESTADO DO PARANÁ

Oficial da União, a Lei Nº 13,589/2018 que exige o Plano de Manutenção Operação e Controle

(PMOC) para climatização. E o não cumprimento desta medida pode render entre outras sanções
multa de até R$ 200 mil.

2.2. A contratação dos serviços de manutenção, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos

neste Termode Referência, com fornecimento de mão de obra, é necessária à manutenção dos

equipamentos já instalados nos prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras

do Paraná, bem como para insta ão de novos aparelhosde ar condicionado que serão adquiridos

durante o decorrer do ano de 2022. Permitindo funcionalidade e segurança às instalações físicas

das edificações.

2.3. Necessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos

humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento

especializado para realizar as atividades que se busca terceirizar.

2.4. Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a realização

das manutenções preventivas e corretivas e a prestação de serviços de instalação de novos

aparelhos, com eficiência e eficácia por profissionais capacitados.

2.6. A contratação dos serviços descritos justifica-se pela necessidade de se manter limpos os

componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, umidificadores,

ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde

humana e manter a boa qualidade doar interno, justificando de forma evidente o interesse

público.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médioe grande porte;
3.3.1, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.32. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
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4.3. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

4.3.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderãoparticipar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médioegrande porte;

43.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendoqueserá estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno portea preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

4.1, O licitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio público

indicados para a manutenção, de forma parcelada, acordo com a necessidade da administração

pública, após solicitação da Secretaria solicitante.

4.2, Os serviçosa serem fornecidos serão prestados nas dependências das instalações e bensde
domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo ocorrer em

qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

4.3, A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Osserviços deverão ser efetuados no prazo máximode 02 (dois) dias úteis, salvo em

situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicial-

mente estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;

e 4.3.1. Para executar os serviços deverão serseguidospadrões de órgãos normatizadores.

43.2. Paraarealização dos serviços descritos no item 43.1, todos os equipamentos
deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do Município somente

o fornecimento de peças necessárias para a troca em casode necessidade.

4.3,2.1. Em caso de instalação de Ar Condicionado, a empresa vencedoradeverá,
obrigatoriamente, emitir ART dos equipamentos instalados.

4 3, Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela

limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.
4. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem de Serviço
emitido pelo Setor responsável.

4.5. Os serviços deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VI),

inclusive no qué diz respeito à qualidade.
|
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4.6.0 fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos apresentados no

item 4.3 contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

4.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,

entre outras que possam existir, despesas com tributose encargos trabalhistas e previdenciários.

4.8. 0 (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a

substituição do (s) serviços (5), conforme item 4.6,contados do recebimento danotificação, sem

ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

4.10. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito oufor entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
4.11. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

4.111, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
fornecedora fica obrigadaa prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no item 4.3,

a partir do recebimento da notificação.
4.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizaros serviços.
4.13. 0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.14, Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviçose conferência

de quantidadee qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

1, Atestado de recebimento do Órgão solicitante;
Hl. Prova de regularidade fiscale trabalhista.
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4.16. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.17. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa(s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

e permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,
dosquais foram utilizados para tabulaçãode preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - MANUTENÇÃOE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

x VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS à VALOR TOTAL

UNITÁRIO

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À

18.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3o 20|UNID R$398,39 R$7.967,80
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DEART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A

30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
oz 8 |UNID R$611,00 R$ 4.888,00

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DEART

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A
03|220 [UNID R$236,73|R$52.080,60

30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
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CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS

04|190|KG|COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR| R$290,96|R$55.282,40

CONDICIONADO)

HOR|MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE
05 249 R$112,00 R$ 27.888,00

A [9.000 A 30.000 BTUS

INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU
06 10 (UND |DE R$143,92 R$ 1.439,20

TOTAL|R$149.546,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos,

7.3.1.0s valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam R$ 149.546,00 (cento

e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e seis reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação da etapa de lances.

7.5.Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma,

a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos.
itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal Nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

é), Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
Nº 000,270.979-95;

4) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014,437.219-30;

e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MFNº
070183.439-09;
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f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.

1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidor

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108,348.229-70, fiscal suplente.

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.

especificações do edital.

8.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
8.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadament

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

todos os métodosde inspeção, verificação

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6, À existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às implicações

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência
de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.
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9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
9.2.0s serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições

em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. 0s preços devemestar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo com o especificado no pregão.

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1, As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos comoseguem:
10.1.1, Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria

dos serviços, efetuandoa entrega em perfeitas condiçõesuso, devendo dar garantia dos

mesmos.

10.1.2. 05 serviços deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes, os quais serão

vistoriados pelo responsável do Departamento de Engenharia do Município.

10.2. Dos procedimentos a serem observados pelos profissionais apresentados pela prestadora
dos serviços:

10.2.1, Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,
procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do Paraná com

atençãoepresteza;
10.2.2, Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelos órgãos solicitantes;

10.2.3, Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado;

10.2.4. Conhecer astarefas a serem executadas, assim como a perfeita utilização dos

materiais e equipamentos colocados sua disposição para o serviço;
10.2.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando

devidamente autorizado;

10.2.6. Levar ao conhecimento do responsável pela execução dos serviços qualquer

informação considerada importante;
10.2.7. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir

emcasos emergenciais;

10.2.8. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares ou

referentes ao seu serviço;
10.2.9. Manter o devido zelo com todo o patrimônio público colocado à sua disposição;
10.2.10. Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias ao determinado

em contrato, principalmente durante o horário em que estiver prestando os serviços;
10.2.11. Evitar tratar de assuntos de caráter reservado com pessoas estranhas ou
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desconhecidas;

10.2.12. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuscio dos

equipamentos colocadosa sua disposição;
10.2.13. Respeitar o fiscal designado pelo Município de Três Barras do Paraná para

acompanhamento dos serviços;
10,2.14, Em casosde dificuldade, buscar orientação do Órgão solicitante.

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

1141. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos.

111 icam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37
b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/ME Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação é

e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPE/ME 471.434.280-00);

h)sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

11.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

114.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
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meça
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
11.6. À existência e a atuação da fiscalização emnada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suasati
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4” do memorando doSr. Prefeito (pág. 25).

Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.
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De salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo licitatório
se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de natureza técnica.
Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos].

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitos sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurançada própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,

e avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será deresponsabilidade exclusiva da Administração

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo
de execução “empreitada por preço global! e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

NECESSÁRIAS EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A

DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

e MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonência às regras trazidas pela Lei
Complementarnº 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.!Conforme Enunciado nº 7, do Manual de Bos Prticas Consulivas da C&U/AGU, "o Órgão Conto não deve emitir
manifestações conclusiva sobre temas ão jurídicos, tais como os técnicos, odministrativos ou de conveniência ou
oportunidade”
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== Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições deser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 27 de novembro de 2023.

jarras do Paraná - PR
CNPJ: rras,prgov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 145/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autosrelativos ao
Processo Administrativo Nº 145/2023.
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Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autua que promovaas formalidades necessárias à contratação,

incluindo todasas publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO As GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 - 00,
CNPJ E -

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br
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Ab
25 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoioedá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Trés Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor

Pregoeiro (a) VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º.Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocadospelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

ed Art, 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, qedada a

&

retenção dais de seus membros
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Parágrafo único. Com base no 8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipalnº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
dejaneiro q 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro deo 2022.
)

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ALAÀ

<Súmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº
5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o periodo de
05/01/2023 à 31/12/2023,e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
H1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o
inciso V. do artigo 56 da Lei Orgânica do Municipio e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passaa ter a seguinte redação

“ Art 2º A comissão ora constituida e
designada será composta pelos seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826 090.809-30
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72".

Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passaater a seguinte redação

oerreeceeârt TOA investidura dos membros da
Comissão será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da
totalidade de seus membros parao periodo subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

]

Gabinete do Prefeito Municipal fd Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023.

/aaaGERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três B,

CNP 18/2106SG Utnaaeao doParaná - PR
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Página, DECRETO Nº 5553/2023
Data: 21/11/2023Edição 2Aés Pestonsárl Sumula: Altera os artigos de nºs 2º e 3º do Decreto nº

5185/2022 que nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito do Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso Il, do artigo 30 da
Constituição Federal, bem comoasatribuições de que trata o inciso V, doartigo 56

e da Lei Orgênica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, passa a ter a seguinte redação.

2º. Fica igualmente, nomeados e designados a
Equipe de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe
de Apoio será composta pelos seguintes servidores:
1º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPFnº 081.574.749-73;
2º Membro Titular: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-4
1º Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72"

“ Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, passa a ter a seguinte redação.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe
de Apoio será de 22/11/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de
seus membros para o periodo subsequente”

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposiçõesdo Decreto nº
5185/2022

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasasdisposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembrode 2023.

PALA
GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-Aa E PASABS-000 Três Barras do Paraná - PR
END mon As aacinnar co
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que,na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 8.666/93 c Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a

proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 14h DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às 14h30m DO DIA 13 DE DEZEMBRODE 2023.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 15 HORAS DO DIA13 DE DEZEMBRODE 2023.
1.5.0 localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blorg br) "acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Paratodasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.36 14deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiroe devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia autenticação - em todas as suasfases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciadanos 88 2º e

3º do Artigo2º da Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

igitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito daInfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3. 5-1212 = CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241, A presente licitação tempor objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO

DESERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006,000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.0108244.0009:2.020.000.3:3.90.39.00

9) 06,0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

£) 06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3:3.90.39.00

1) 07.0110.301.0008:2.009.000.3:3.90,39.00

|) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07,01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01:27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12:361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09:0112.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02:12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12:367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2,037.000.3.3.90.39.00

s) 09.05.13.392.0013.2.038.0003.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78/121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00)

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 8.666/93;

b) Lei ComplementarNº 123, de 14 de dezembrode 2006esuas alterações;
e Decretos Municipais Nº 5184/2022 e 5185/2022;
d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1.Aparticipação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5:2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médio e grandeporte;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, O objeto possui a condi jo de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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médio e grandeporte;
5.5.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotaros preços dos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência

na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. É vedadaaparticipação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoalicitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigentedo órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.610. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr gov.br, ou www-blLorgbr.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,
7:21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

º 7.3. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341.Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. Q acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor é seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8,1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, apósencerrada a etapa de

lances, mediante convocaçãoda Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste tal,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pi
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

a do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habili ção anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tantona proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
9.6, Oslicitantes devem respeitar os preços máximosestabele: jos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dosórgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outrasexigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada,
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10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclass; icação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoaefeito na fase de aceitação,

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lancedevalor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13,Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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10.18, Encerradaa fase competitiva semque haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinteequatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital

10.25.1.Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto Nº 10.024/2019.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentarpreço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamenteinexequível, conforme dispõe o artigo 48, daLei nº 8666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

112: Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

1: Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112:
Municipal;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4, Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificadado licitante, formulada antes defindoo prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e

horário para a sua continuidade,

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaº a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

u: Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, daeventual
ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodispostoneste edital.

º 12. DA HABILITAÇÃO

12.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçõesde participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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cum voreuh
proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houvefraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meiodos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.

falta de condições de participação.

Constatadaa existência desanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1.Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos doartigo 43, $1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individu: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
124 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova daindicação dos seus
administradores,
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no :

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de hal

alterações ou da consolidação respectiva

tação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa EconômicaFederal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c”do parágrafo

único do artigo 11 daLei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.81. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação dos seguintes documentos:
12. . Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente dentro de seu prazode validade e
com jurisdição na sua sede;

12.9.2. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

indicado, emitido pelo conselho competente, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, independente de quantitativos, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei;

12.9.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e dos equipamentos necessáriose
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

12.9.4, Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente, dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no conselho de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao Conselho Regional do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;
12.9.5. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereçoe o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio comoqual o licitador possa valer-se para manter contato coma (s) pessoa (5)

declarante (s

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:

12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO IH deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
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do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequenoporte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital,

12.13. À declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitado o tante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutospara que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nopraz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeirono sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execuçãodo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global emalgarismos é

por extenso.
14. 1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado,sob penade desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

e 146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentosº imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo comafase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso,

16.1,1, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 8.666/93.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum doslicitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preçodo adjudicatári

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, À recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou emretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabele las e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termode
Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
18.1.2.Oobjetodo contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1,3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadecivil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material quevier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade e qualidade, principalmenteo Termode Referência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18: . O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega/prestação dos

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) | Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19; Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR)

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuaisº vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barrasdo Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedoràs suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas deº natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entregado (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

202.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento,o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

|
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo como apresentado na proposta;
20,2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20:2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2:7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

202: Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20: 10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município deTrês Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do obje

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados porseus empregados durante a execução do objeto.

20.213, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;
20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5: É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VI
2a:

ÍCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de execução dos serviços está estabelecido no Termo de Referência, iniciando-se o

prazo a partir da assinatura da ordem de compra/serviço emitida pela secretaria solicitante.

21. . À vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3.0 prazo previsto no subitem 21.2 não poderá ser prorrogado.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimadoparaesta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V1), sendoqueo valor total do investimento soma a importância de R$ 149.546,00 (cento

e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e seis reais).
22.2. 0s preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
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23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei Nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada paraa entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demo:

23: Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo deaté 02 (dois) dias para a efetiva

substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.1.4. Nos termos do art. 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,alicitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida delicitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) diasúteis paraa apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica,

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

e 24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazode até 2 (dois) dias úteis,

a contardo recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sígilo quanto à identificação

da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidoseesclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

e fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta! oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiv ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

2641. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas oudefeitos.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) SraDÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

c) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

d) sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

8) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

ServiçosUrbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;
h)sSr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
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26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe daDivisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contrata:

264. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barrasdo Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
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de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da li tação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, à rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinadopelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As deci: es referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. À participação do proponente nesta licitação implica emaceitação de todos os termos deste
Edital,

27.9. Não cabe à Licitanetqualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderãoutilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.
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28.DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro pormais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dosRequisitosde Habilitação;

€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 28 de novembro de 2023

GERSO) CISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO |- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXXKXKX/XXKX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, objetivando fornecerositens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

T

E

E
“VALOR

ITEM QNTD|UNID | DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
|

| UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XXXXK,XX (XXX reais).

Condiçõesde Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de60 dias.
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Valor máximo da licitação: R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil quinhentos e
quarenta e seis reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aosreferidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;
Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, e sob as

penas da Lei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conformeprevisto na Lei Nº 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHODE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX. XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturnoinsalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXKX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando desua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 145/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 68/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF nº

XKXXXKXKX-XK e portador da Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-X, residente e domiciliado

nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE

PREÇOSNº 68/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais normas legais

aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal Nº

8.666, de 21 de junho de 1993e suas alterações, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE
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TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ-PR, observadas as características e demais condições definidasno Edital de Pregão
Eletrônico Nº 68/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirara totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendoqueserá requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no

item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 68/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados,

das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os

mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita

as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços deverão ser de boa qualidadee, quando foro caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços.
PARAGRAFOSEXTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SÉTIMO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

PARAGRAFO NONO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
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aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ Nº XX XKX-XXX/XKXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE
| VALOR|VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE. É

UNITÁRIO|TOTAL

Valor total registrado para o fornecedor:R$ X,XX (Valorpor Extenso)

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 65daLei Nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata é iniciar outro processolicitatório.
PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei Nº 8.666/93,
nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste edital,
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creu coreuto
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da pro-

posta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços, além dos prazos esti-

pulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total

registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, comprazo máximo

definido no parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60

(sessenta) meses, impedida delicitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, noscasosde:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultadoàfornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses,

a contar da sua publicação no ó ão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a prestação
dos serviçose conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à
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esentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

n019€

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

€) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

E) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.

1) 07.01.10.301.0008.2.009.000.

1) 07.01.10.302.0021,2.012.000.

K) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m)|09.01.12361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011,2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032,000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

S) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

U) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFOPRIMEIRO - As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência desituação prevista na alínea “d” do

inciso II do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Comprovada a alteração dospreços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRMEIRO- À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadasas seguintes

disposições gerai

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo

extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 68/2023,
c) A gestãoda presente ata será de responsabilidadeda Secretaria Municipal de Administra-

ção, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 e demais nor-

mas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

paradirimir dúvidasou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório quea
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) viasde igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

GERSO FRANCISCO GUSSO - PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1º A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

incisos [e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto Nº 3.555, de 08/08/2000, publicado

no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 ar condicionado é um item fundamental para a rotina do diaa dia dos servidores e usuários

dos serviços fornecidos pelo Município de Três Barras do Paraná, mas o que poucos sabem é que

quanto maior o tempo de funcionamento, maior será o acúmulo de sujeiras. Por isso, o

equipamento precisa receber cuidados necessários para evitar a transmissão de alguns agentes
causadores de doenças respiratórias, como rinite, sinusite, asma, bronquite e até pneumonia. Com

o objetivo de inibir esses e outros problemas, foi publicada no dia 5 de janeiro de 2018, no Diário

Oficial da União, a Lei Nº 13.589/2018 que exige o Plano de Manutenção Operação e Controle

(PMOC) para climatização. E o não cumprimento desta medida pode render entre outras sanções

multa de até R$ 200 mil.

2.2. A contratação dos serviços de manutenção, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos

neste Termo de Referência, com fornecimento de mão de obra, é necessária à manutenção dos

equipamentos já instalados nos prédiose bens de domínio público do Município de Três Barras

do Paraná, bem como para instalação de novos aparelhos de ar condicionado que serão adquiridos

durante o decorrer do ano de 2022. Permitindo funcionalidade e segurança às instalações físicas

das edificações.

2.3. Necessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos
humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento

especializado para realizar as atividades quese busca terceirizar.
2.4. Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a realização

das manutençõespreventivas e corretivas e a prestação de serviços de instalação de novos

aparelhos, com eficiência e eficácia por profissionais capacitados.

2.6. A contratação dos serviços descritos justifica-se pela necessidade de se manter limposos
componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, umidificadores,

ventiladores e dutos, de formaa evitara difusão ou multiplicação de agentes nocivosà saúde
humana e manter a boa qualidade doar interno, justificando de forma evidente o interesse

público.

3. OBJETO
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3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

34141. As especificações dositens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso,a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.3.1, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.3.2, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
4.3, Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

4.341, O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar

tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;

43.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preçosdos itens do objeto, independentemente de seu enquadramento,
sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência
na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕESDE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETOE PAGAMENTO

44. O licitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio público
indicados para a manutenção, de forma parcelada, acordo com a necessidade da administração

pública, após solicitaçãoda Secretaria solicitante.

4.2. Os serviços a serem fornecidos serão prestados nas dependências das instalações e bens de

domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo ocorrer em

qualquer instalação pública e em todoo território do Município.

4.3. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Os serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,salvo em

situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicial-

mente estabelecido na Ordemde Serviço emitida pela Secretaria solicitante;
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4,3,1, Para executar os serviços deverão ser seguidos padrões de órgãos normatizadores,

4.3.2. Paraarealização dos serviços descritos no item 4.3.1,todos os equipamentos

deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do Município somente

o fornecimento de peças necessárias para a troca em caso de necessidade.

4.3.2.1, Em caso deinstalaçãodeAr Condicionado, a empresa vencedora deverá,

obrigatoriamente, emitir ARTdos equipamentos instalados.
4.3.3, Após a realização dos serviços,a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela

limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.

4.4, Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem de Serviço
emitido pelo Setor responsável.

4.5. Os serviços deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VI),

inclusive no que diz respeito à qualidade.

4.6.0 fornecedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, nos prazos máximos apresentados no

item 4.3 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendoque o ato de recebimento
não importará sua aceitação.

4.7. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.8. O (5) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.9, No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a

substituição do (5) serviços (5), conforme item 4.6, contadosdo recebimento da notificação, sem
ônus para o Município,e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
4.10. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

411. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

411.1. No caso de haver necessidade de manutençãoou revisão nos serviços prestados, a

fornecedora fica obrigadaa prestaro atendimento no prazo máximo estipulado no item4.3,
a partir do recebimento da notificação.

4.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizaros serviços.
4,13, 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
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pedidono prazq estipuládo ou são cumpeiras obrigações estabelecidas:na Ata.de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

4.14. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.15. 0 pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos serviçose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados naproposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1. Atestado de recebimento do Órgão solicitante;

o
Hl. Prova de regularidade fiscal e trabalhista.

4.16. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

417. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas,fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.4 contratação terá vigência de 12 meses, a partirda publicação em Diário Oficial, não sendoº permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude

da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as
combinações a serem realizadas a cadapedido.
7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços praticados no mercado,
dosquais foram utilizados para tabulaçãode preços médios, conformesegue:

LOTE 01 - MANUTENÇÃOE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

ITEM|QTDE | UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|yarortorAL
UNITÁRIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná *

ESTADO DO PARANA

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A

18.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
01 20 UNID R$ 398,39 R$ 7.967,80

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DE ART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À

30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
oz 8 [unD R$611,00|R$4.888,00

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO

DEART

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À
03|220 [UNID R$236,73|R$52.080,60

30,000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS

04|190|KG|COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR| R$290,96|R$55.282,40

CONDICIONADO)

HOR|MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE
os|249 R$112,00|R$27.888,00

A [9.000 A 30.000 BTUS

INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU
06|10 [UNID R$14392|R$1439,20

PAREDE

TOTAL|R$149.546,00

000133

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superioresaos valores
acima descritos.

7.3.1.0svalorestotais dositens deste TermodeReferência totalizam R$ 149.546,00 (cento
e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta e seis reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados noitem 7.2 deste

TermodeReferência será desclassificada automaticamente do item que seapresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Ositens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma,

a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificado nos
itens, independentemente seovalor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal Nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

811. Ficam designados como gestores deste contrato:
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a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

e) St.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.

8.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

813.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

8.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6, À existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objetoda respectiva contratação, às implicações

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à ocorrência
de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
9.2.0s serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições

em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo com o especificado no pregão.

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
10,1.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuaravistoria
dos serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos

mesmos

10.1.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes, os quais serão

vistoriados pelo responsável do Departamento de Engenharia do Município.

10.2. Dos procedimentos a serem observados pelos profissionais apresentados pela prestadora
dos serviços:

10.2.1, Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,

procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do Paraná com

atenção e presteza;
10.2.2, Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelos órgãos solicitantes;
10.2.3, Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado;

10.2.4, Conhecer as tarefas a serem executadas, assim comoa perfeita utilização dos

materiais e equipamentos colocados à sua disposição para o serviço;
10.2.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado;
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10.2.6. Levarao conhecimento do responsável pela execução dos serviços qualquer
informação considerada importante;
10.2.7. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir

em casos emergencia
10.2.8. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares ou

referentes ao seu serviço;
10.2.9. Manter o devido zelo com todoopatrimônio público colocado à sua disposição;

10.210. Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias ao determinado

em contrato, principalmente durante o horário emque estiver prestando os serviços;
10.2.11. Evitar tratar de assuntos de caráter reservado com pessoas estranhas ou

desconhecidas;

10.2.12. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuseio dos

equipamentos colocadosa sua disposição;
10.2.13. Respeitar o fiscal designado pelo Município de Três Barras do Paraná para
acompanhamentodos serviços;
10.2.14. Em casos de dificuldade, buscar orientação do Órgão solicitante.

11. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

11,1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos.

11,1,1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37
b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

€) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação é

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;
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h)sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

11.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratose Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

11.1.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processolicitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

11.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarema competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos di speção, verificaçãoe
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 15h do dia 13 DE DEZEMBRO

DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitação Otresharras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(uwwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (www.bllorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoCOtresharras.pr.gov-br, ou pessoalmente no endereço citado,

das Bh30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 28 de novembrode 2023.

GERSO sso
Prefeito Municipal
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público para todos
os interessados, quea licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor

preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursosde tecnologia da informação - INTERNET

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, marcada originalmente paraàs 15

horas do dia 13 de dezembro de 2023, FICA ADIADA PARA O DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2023,ási4horas.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitacaoOtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(aww-tresbarras.pr.gov.br), na plataforma BLL, também poderão ser solicitados através do e-

mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30às 17 horas.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR,14 de dezembro de 2023.

GERSO Gusso
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado
do Paraná, torna público paratodos os interessados, que a
licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do
tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET
objetivandoo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA|EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, marcada originalmente para às 15
horas do dis 13 de dezembro de 2023, FICA ADIADA
PARA O DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2023,ás14horas.
Informações esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212—e-mail: lcitacaoOtresbarras.prgov.br. O Edital c seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado nositio do Município de
Três Barras do Paraná/PR (wwwtresbarras pr.gov.br), na
plataforma BLL, também poderão ser solicitados através do e-
mail licitacaoGdtresbarras prgovbr, ou pessoalmente no
endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná'PR, 14 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Cúdigo Identificador:3B4043C0
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no dia 15/12/2023, Edição 2920
A verificação de autenticidade da matéria podeser feita
informando o código identificadornosite:
htps:/Awww diariomunicipal com br/amp



Licitações na íntegra
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE

idas ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUN

Arquivos em anexo
Arquivo Descrição Criador Tamanho do Arquivo Modificado em
B Mira Mencatto «9948 tart2rzo23 15:35
ÍMISODE ADIAMENTO

A Miria Mencatio 72048 28023 17:12

B Miria Mencatio sro48 asimizozs 17
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná torna público para todos os interessados, que à lição na
imodaldade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do iposrenor preço UNITÁRIO, por moi da uização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET objavando
& REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, motcado.
orginalmento gara à18 horas da dia 13 de dezembro de 2029,

FICAADIADAPARAODIA21DEDEZEMBRODE2023,ás14horas.
0: e esclarecimentos reativos ao Edital, modelos. adencose anexos poderão ser solictados junto ao Depariamento de Lictações, no endereço Avenida Brasi,

entro, Três Barras do Parana, Paraná - Telefone (85) 3235-1212 — e-mai Iotacso(lvesbarras argorbr. O Ela e cove respoclvos modulos, adendos anexos,
rência localizado na so do Municipia de Três Bras do ParanáiPR (ur resbarras orou br), na plataforma LL, tamém
ichnesofgwesbarras prgov, cu pesgoelmente no endereço cado, des BR30 às 17 horas

poser sur examinado o Portal ca
Poderão sor soletados aravês do -

PREGÃO ELEMÓÔNICO ze NOvEMBRO bozs ACESSOS m



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023
Processo Administrativo Nº 145/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 29/11/2023 09:43:50

pa

o L LoTE1
Nem: 1 Quant.: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 398,39
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DEATÉ 3ai (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

tor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 049 PROPRIO E 398,30

PARTICIPANTE 132 PRÓPRIA/PRÓPRIA.
o

a89,00
PARTICIPANTE 123 SERVIÇO ISERVIÇO

|
308,39

PARTICIPANTE 065 não so aplica / não se aplica 380,00

Item: 2 Quant: 8 Unidade: UN Val, Ref: 611,00
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DEGÁSDE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART,

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 055 nãose apica não 5 aplica stog0
PARTICIPANTE 123 serviço SERVIÇO rn00
PARTICIPANTE 132 PRÓPRIA / PRÓPRIA 611,00
PARTICIPANTE 049 PROPRIO 611,00

tem: 3 Quant; 220 Unidade: UN Val. Ref; 236,73
Descrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃODE LAUDO PMOC.O MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 049 PROPRIO 27
PARTICIPANTE 132 PRÓPRIA) PRÓPRIA. 23800
PARTICIPANTE 123 serviço: SERviço mem
PARTICIPANTE OSS não se apa não se apa 2090

Nem: 4 Quant.: 190 Unidade: KG Val. Ref.: 290,96
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR
CONDICIONADO)

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 132 Eos/Eos 28000
PARTICIPANTE 123 SERVIÇO [SERVIÇO EPARTICIPANTE 055 não se aplica / não se aplica

E

285,00
PARTICIPANTE 049 proPRIO 29086

Item: 5 Quant.: 249 Unidade: hr / Val. Ref.: 112,00
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE 9.000A 30.000 BTUS

1dez

>



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICBANTE 049 PROPRIO tiago
PARTICIPANTE 055 EGEs n1000
PARTICIPANTE 125 SERVIÇO SERMIÇO

Co ram
PARTICIPANTE RE O PRÓPRIA PRÓPRIA DO vao
em: 6 Quant: 10 Unidade: UN Val. Ref.: 143,92
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 129 serviço [SERVIÇO uase
PARTICIPANTE Dão

[ pROPRIO o CamPARTICIPANTE 162 PRÓPRIA /PRÓPRIA tas00Ossos nãos pia ia pia —aado

2de2



Netks
TEL: 08003000036 AV: Brasil 231 três barras do Paraná

Nós atestamos, para todososfins de direito, que a empresa KAINA LOPATIUK

STA ME, estabelecida na avenida Brasil 231 SALA C, CNPJ 17.611.979.0001-37,
foi nossa fornecedora de um equipamentosdeclimatização,instalação e

manutenção. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo quea desabone.

Porser verdade, firmamosa presente

0, barras do paraná PR 18/12/2023



Secretaria da Micro é Pequena Empresa N

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresariale lategração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folas vt

RODEIO NONO GORE SEBO APAE RESpe nmaro senaiántonszsea ESSpKAINA LOPATIUK COSTA.

GRASILERA soLTERO(A)
EE RTNasci o à»

| vacoircosra [cLeusa teresina LoPamUx cosTA

| osnznno mono [sr m msg
xxx nESET ndAVENIDA PARANÁ =
CASA FUNDOS cetro asessono É sBimscoráao E

Te Bars o Pas a
cara, o pora5 ar paia de eeeide prada que do po roer dcmpemadio e requer
IUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA PRTURTA COMERCIAL DOO |sm=="== SD EDER DONO|osz - ALTERAÇÃO

[OBIG E DESCRIÇAO DO EVENTO (CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

KAINA LOPATIUK COSTA - ME ME (Mfcrrprea)Rara RT
AVENIDA BRASIL 23
fera SS A E

|| snac: cexrao assesagors m TT REMETE
Tea Bud Porrá m foras|conteccraacuan com
ENCARA TESTA

| 000000 pisecesAta COMÉRCIO VARENISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOSie ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO; CUMÉRCIO VAREISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

| SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: REPARAÇÃO E

SIN, 474230, 4159900. 9521500|MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.
COMÉRCIO VAREISTA DE MATERIAL ELETRICOe Tan? dE

| exoscors Ee EPR2180001723616

= === == - rss Ens =
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA ConeraciAL E doce gro mo po! Empr psur

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2018 10:43 08 nº 20182990761
PROTOCOLO: 182950761 DE 29/05/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

MNGo21S3262, NIRE: 4107319621
KAINA LOPAPIUR COSTA — ME

CURITIBA, 05/06/2014
woe eepresatacis pe gov br

A validade desta documento, se impresso, fica mujeito à comprovação de ava autenticidade nos respectivos portais.
Thformando seus respectivos codigos de verificação



0001

CERRIFICO O REGISTRO EM 05/06/2018 10:43 S0B Nº 2016209076PROTOCOLO: 182990761 DE 29/05/2018, CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO.
11602153262. NIRE: 61107379621
KAINA LOPATIVR COSTA > ME

Libertad Bogus
SECRETARTA GERAL

CURITIBA, 05/06/2018
vor emprosafacil pr gov br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade «os respectivos portais.Tnforsando seus respectivos códigos de verificação



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KAINA LOPATIUK COSTA
CNPJ: 17.611.979/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/lwwm.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:36:19 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasília»
Válida até 16/03/2024.
Código de controle da certidão: 4186.1CAB.3988.9AF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



sy Estado do Paraná 900148
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032509631-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.611.979/0001-37
Nome: KAINA LOPATIUK COSTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/04/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazendaprgov.br
Pora toEgo a item!Picraca por)
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BR! Prefeitura Hlunicipal de Três Bastos do Paraná
ESTADO DO PARANA

3 a “o

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2259/2023

Cadastro Econômico: 11030

Razão Social.: KAINA LOPATIUK COSTA - ME
CPF/CNPJ. 17.611.979/0001-37
Nome Fantasia: AQUECEAR
Endereço, = AV BRASIL
Bairro. cenTRO
Atividade. COM.VAREJ.ESP.DE PECAS E ACESSOR.P/ APAR.
aAlvar. 1103

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  1103-0
iocalizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste nunicípio, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Porta! do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente ce:
tempo, os déi

idão não excluí o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
os que venham a ser apurados.

Certidão emitiga com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Bmitida em: 20/12/2023
Válida até: 19/01/2024
Ano/Número da certidão..... RRRRE 2023/2259
Código de autenticidade da certidão: 204941137204941
Certidão emitida gratuitanente pelo porta! do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



Imprimir| Voltar

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

17.811.979/0001-37

KAINA LOPATIUK COSTA ME

PARANA 464 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024

Certificação Número: 2023122007445127588331

Informação obtida em 20/12/2023 08:57:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAINA LOPATIUK COSTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.611.979/0001-37
Certidão nº: 73283229/2023
Expedição: 20/12/2023, às 09:24:30
Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KAINA LOPATIUK COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 17.611.979/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA
|

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifique
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

KAINA LOPATIUK COSTA.

CNPJ: 17.611.979/0001-37
Local da Sede: KAINA LOPATIUK COSTA

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomo pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base do dados de instituição pública cu com a Receita Federal que
veriique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de rasponsabilidado exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz o às fai
Considera-se NEGATIVA a cartidão que aponta somente homônimos não quallficados, nos termos da art, &º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dingir até a Secretaria para onde foi disriouido e soltar uma CERTIDÃO DE OBLETOEPÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrango também a pessoa física.

CATANDUVAS, 13 de dezembro de 2023.

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Disuibuidor do Paraná Data do emissão-13/12/2023 15:39 Pára 1 de 1
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Govemo do Estado do ParanáN$”  socrssann o Estado da Industa. comércio o Sarviços
“Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

“Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

“Gursficamos que ae infornaçõos tono constam dr documentos arquivaços
nes Juta Comarca ão vigerii na datada ua expo

Nome Empresa KUNA LOPATIVK COSTA E Prolooh: PACTNESSIESS

atra duros: Engresdr ini
NIRE (Sede) nes Arquivamento do Alo de Inscrição Início de Atividade
anorsresar 17.611 S790001:57 15022013 15022013

Endereço Completo
Avonida BRASIL, Nº 231, SALA G;, CENTRO-Três Barras do ParanáiPR- CEPE5485.000

jeto
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO:
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOSDE ÁUDIO E VIDEO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Copitat Porte
R$ 20.090,00 (vinte mi roai) ME (icroempresa)

Último Arquivamento. Situação
Data Número Atojoventos ATIVA

05062018 2o1sessore1 002 /021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Nome do Empresário: KAINA LOPATIUK COSTA.
Identidade: E

tozisemis E

Estado civi:
SOLTEIRO(A)

Esta coridão foi oidaalomaticamenteem 2011212023 8s 0848707 (horário de Bras)
So impressa, vrícar sua auianioidaco no htps:/Mrwnw.omprocafacilprigov.br, com o código ISAITHHL,o o ESTACA e» |

PROZIôgggçES
3

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA,

e
Secretário Geral E

tder
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa KAINA LOPATIUK COSTA ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.611.979/0001-37,
sediada na AVENIDA BRASIL — 231 - SALA C — CENTRO — TRÊS BARRAS DO
PARANÁ- PR declara para fins de participação no Pregão Presencial nº 09/2022, e sob as
penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras Do Paraná, 16 de dezembro de 2023

KAINA LOPATIUK COSTA
Sócio-Proprietário da Empresa KAINA LOPATIUK COSTA (AQUECEAR)

RG: 102132319 SESP-PR - CPF: 083.887.589-00
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ão
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa KAINA LOPATIUK COSTA ME inscrita no CNPJ/MF nº
18811.979/0001-37, sediada na AVENIDA BRASIL — 231 — SALA C — CENTRO — TRÊS
BARRASDO PARANÁ- PR,, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,
da Lei 8.666/93.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras Do Paraná, 16 de dezembro de 2023

LyKAINÃ LOPATIUK COSTA
Sócio-Proprietário da Empresa KAINA LOPATIUK COSTA (AQUECEAR)

RG: 102132319 SESP-PR - CPF: 083.887.589-00



DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

ho
Pregoeiro do Muni

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa KAINA LOPATIUK COSTA ME inscrita no CNPJ/MF nº
1.979/0001-37, sediada na AVENIDA BRASIL — 231 — SALA C — CENTRO — TRÊS

RAS DO PARANÃ- PR, declara sob as penas da Lei, e para osfins previstos no artigo 27,
inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras Do Paraná, 16 de dezembro de 2023

l u ne SATAKAINA LOPATIUK COSTA
Sócio-Proprietário da Empresa KAINA LOPATIUK COSTA (AQUECEAR)

RG: 102132319 SESP-PR - CPF: 083.887.589-00
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tTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

jo
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Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CERTFICAMOS que a Passos Jurídica mencionada encontra-se registada neste Consuo, nos Termos da Loi 13.8392018, conforme os dados.

impressos nesta certo. CERTIFICANOS, ando, qua Empresa não so encontra em déb com o Conselho Federal dos TécnicusIndusias - FT.
estando habitada a oxorco suas atidados, cicunscra ás) airbuiçãoões) de ceu) Responsável vis) Técnico()

Interessado(a)
Empresa: ANA LOPATIUK COSTA.

Cnpu: 17 SM s7Sigootas7
Rogisto: 17611 ST9000137]
Categoria: Matriz

Costa! Socit: R$ 20.000,00.
Data do Capital: 250672018
Faixa
Objetvo Socia: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Restições do Objetivo Social

Endereço Mat" AVENIDA BRASIL 231, C, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANA PR, sstssooo
Tipo de Registo: Deriva Empresa
Deta Inicial a3rrtzozs
Data Final Indeínico
Regesro Regional

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações.
A capacidade técnico-profisslonal da emprasa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profisionals cons

quadro técnico,
- Esta cordão perderá a validade cano ocorra qualquer alteração postarior dos elementos cadastrais neta contid

Última Anuidade Pago
Ano: 2023 (11)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos
Profissional KAINA LOPATIVK COSTA

Regis oanes7asooo
cer: casser 8900
Dera ini: oa 12023
Data Fam: Indetindo
Dita Fem do Contato: Indefinido

Titios do Profsiona!
TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO

Atruição: Avriuições conformo oslabolecido na Lo 5.524 do & de novembro ce 1968, no Decrota 90.822 do & do fevario do 1885 o no
Decreto 4.560 de 30 do dezembro de 2002,

Tipo de Responsablidade; RESPONSAVEL TECNICO

A enc esta Corão po se veicda em: aceso ae neei coma cho fatos
ares em 2912029 d 12088 pdt 4629920230
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PROPOSTA DE PREÇOS
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

A ompresa KAINA LOPATIUK COSTA ME, localizada na AVENIDA BRASIL - 231 - SALA G - CENTRO- TRÊS
BARRAS DO PARANÁ- PR, inscrita no CNPJ sob nº 17.611.879/0001-37, Inscrição Estadual ou Municipal nº 90621695-72,
airavés desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a lictação modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 09/2022,
objetivando fornecer os itensabaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

teu|aroe|uno DESCRIÇÃO DOS Serviços VALSA TyaLor Tora

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 BTUS COM
1 2 UNID|TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADE)|390,00 7.800,00

E EMISSÃO DE ART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22009 À 30.000 BTUS COM
2 8|UNID|TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADE) | 610,00 4.880,00

E EMISSÃO DE ART

FIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 000 A SO000 ETUS COM
3|22|uno|RENTAÇÃO DEAR COM 23000|sa80000

TARGA DE GAS REFRIGERANTE UMUZAR GAS COMPATIVEL COM
$ tm, KG|CADA TIPO E MARCA DE AR CONDICIONADO)

28500; Satan Do

5 [257|HORA [MANUTENÇÃO GERALEMAR CONDIONADO DESONASOMMBTUS|TOO|272000
E[16|UND [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE TODO] TANDO

TOTAL|14522000

Valor Total da proposta por Extenso: Cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais.
Condições de Pagamento: Conforme edita!
Validade da Proposta: 60 dias.é máximo da licitação: R$ 148.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e duzentos e vinte reais)

Cumpre-nos, ainda informar-hes. que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente
proposta, E em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafee das ciâusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou vantagens a despesas (inclusive

equipamentos de proteção individual) para a execução dos serviços.
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as caracteristicas do objeto é
exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante apresentar a proposta impressa através do sistema kt proposta fornecido pelo
Município as declarações neste anexo terão validade independente de transcrição na mesma).

Três Barras Do Paraná, 21 de dezembro de 2023ds ArEEL EH
KAINA LOPATIUK COSTA

Sócio-Proprietário da Empresa KAINA LOPATIUK COSTA(AQUECEAR)
RG: 102132319 SESP-PR - CPF: 083.887.589-00
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ESTADO DO PARANÁ º dd

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AMAURI ROGERIO
KNAPP 08395487967, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Rua das Hortências,
nº 367, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sobo nº 21.962.200/0001-03 prestou serviços ao MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, CNPJ nº 78.121.936/0001-68, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 245, centro,
Três Barras do Paraná/PRe detém qualificação técnica, conforme segue:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GASDE
ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
INSTALAÇÃODE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DEGAS DE
ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO
PMOC.

CARGA DE GAS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE
AR CONDICIONADO)
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS
INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE

A contratação dos serviços acima descritos refere-se ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
09/2022 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022,

Informamos ainda que o fornecimento dos serviços acima referidos apresentou bom
desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2023.

íícipal de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 -' E-mail: prefeituragitresbarras.prgov.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil cer
AMAURI ROGERIO KNAPP 083.954.879-67

CNPJ Data de Abertura
21.962.200/0001-03 02/03/2015

Nome Empresarial
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 02/03/2015

Endereço Comercial

cer Logradouro Número
85485-000 AVENIDA SAO PAULO 367

Bairro Municipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 02/03/2015 a

Atividades
Forma de Atuação
Máquinas automáticas, Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes,
Estabelecimento fixo, Televenda, Internet

Ocupação Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
4321-5100 - Instalação é manutenção elétrica

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de é

Ê 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
slstrodomésticos e equipamentos de áudio e Squimamentos Ge áudioévídeo
Reparador(a) de máquinase aparelhos de s ;

refrigeração e ventilação para uso industrial e 3314-7/07 - Manutenção e reparação de mãq s e aparelhos de
Comercial, independente refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

macae PERO ferragense 4744-0101 - Comércio varejista de ferragense ferramentas

Comerciante indopendnte de materiais de 4744.0199 - Comércio varjsta de materiais do construção em geral



Instalador(a) de antenas de tv independente
Gomerciante independente de materia
elétrico.
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Comerciante independente de produtos de
limpeza

4321.6100 Instalação e manutenção elétrica 000162
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilaçãoerefrigeração
4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários.



000163
e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento
Termo de Ciên:

Declaro, sobas penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e

pela
Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sobas penasda lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, cenas o a sluação de enquadramento do emprasário na condição de Microempreendedor Individual
A sua acetação está condicionada à veiicação da sua autenticado na Inemet, n9 endereço: htps:/mei receita economia gov brcertficado
Cerificado emitido com base na Resolução nº 8, do 12 de agosto de 2020, do Comi para Gestão da Rodo Nacional para a implicação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM,

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalitará esto documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradori da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:!lwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:05do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2024,
Código de controle da certidão: 7724.C9FE.50E8.619E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

31001655c

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032419100-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.962.200/0001-03
Nome: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos deO aiuriza iibuisris cão tributária, bem como so descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/04/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazendapr.gov.br

Papi to 1

Emvi tomo! Pta (1712202940 3440)



o cs a [oc cPrefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARAN.

cammecormuo da NEGATIVA NR. 2160/2023

Cadastro Econômico: 12590

Razão Social.: AMAURI ROGERIO KNAPP
CPF/CNPO., 21.962.200/0001-03
Nome Fantasia: KNAPP INSTALACOES
Endereço. ....: AVENIDA SAO PAULO 367
Bairro. CENTRO
atividade. INSTAL. E MANUT. ELETRICA, SISTEMAS CENTRAIS DE AR
Alvará, 1259

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requer
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  1259-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possuí débitos referente
a móveis, nem imóveis, cu qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

imento

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venhan a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 07/12/2023
válida até: 06/01/2024
Ano/Número da certidão........ 2023/2160
Código de autenticidade da certidão: 171600598111600
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



o7f1272023, 10:32 Consta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

00167Q

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.952.200/0001-03
Razão

AM APPIsocial: 1AURI ROGERIO KNAPi

Endereço: RSA R DAS HORTENCIAS 367 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PRe 1 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/11/2023 a 23/12/2023

Certificação Número: 2023112405403844979512

Informação obtida em 07/12/2023 10:32:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:iconsulta-crf caixa gow.riconsultacriages!consultaEmpregadorjsf m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.962.200/0001-03
Certidão nº: 69893682/2023
Expedição: 07/12/2023, às 10:35:58
validade: 04/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.962.200/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



000169

Dao

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR
“Valida

esta

certidão

em

htps:/bit

Iyi2DOEbE

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos om tramitação cadastrados noSistemaInformatizado referente à comarca da CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instlução pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidado exclusiva do destinatário da certidão.
A cortidão em nome de possoa Jurídica considera 0s processos referentesà matfiz o às fais
Considora-so NEGATIVA a cordão que aponta somente homónimos não qualificados, nós termos do art. 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registra de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
Gigi até a Secretaria para onde foi istrbuido e solctar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL g EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrango também a pessoa física,

Ê
Ê
E

ê
g
ê
Ê
ê
Ê

5

e CATANDUVAS, 7 de dezembro de 2023

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SOP-Sistoma do Disirbuidor o Paraná Data do omissão:07/122028 17:42 Págra 1 de 1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
AMAURI ROGERIO KNAPP 083.954.879-67

CNPJ Datade Abertura
21.962.200/0001-03 02/03/2015

Nome Empresarial
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

Capital Social
5.000,00

e Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 02/03/2015

Endereço Comercial

cep Logradouro Número
85485-000 AVENIDA SAO PAULO 367

Bairro Municipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º periodo 02/03/2015 -

O aivicaces
Forma de Atuação
Máquinas automáticas, Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes,
Estabelecimento fixo, Televenda, Internet

Ocupação Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de é

CetrsdomBstcos e equipamentos de áudio e 4753-8100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
Gíico equipamentos de áudio e vídeo

Reparador(a) de máquinas e aparelhos de z ú

Cetigeração + ventlanão para Uso industrial e 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas o aparelhos de
Comercial, independente refigeração e ventilação para uso Industriale comercial

Comerciante independente de ferragens e 4744.0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comerciante independente de materiais de àEae 4744.0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral



Instalador(a) de antenas de tv independente
Comerciante independente de material
elétrico
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Comerciante independente de produtos de
limpeza

000171
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

4322-3102- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes



100172
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de”

Funcionamento
Declaro, sobas penas da lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação dosolo, atividades domiciliarese restrições.
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento."

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esto Centficado comprava as inscrições, alvará, icençasoa situação do enquacramonto do empresário na condição de Microempreendodor Individual.
A sua acolação está condicionada à vericação de sua autenticidade na Intemer, no endereço: hiipsmei receia economia gov ricertficado.
Cortficado emitido com baso na Resolução nº 59,de 12 de agosto de 2020, do Comi para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - COSIM,

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invlidará esto documento.



AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 991 14-1406
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85.485-000

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Municípiode Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367 TRÊS BARRAS DO PARANÁ, declara para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto na Lei
Nº 8.666/93,
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ - 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

IAURI ROGERIO KNAPP 0839! '967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

KNAPP INST/
CNPU:21.962.209/0001.04



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
AMAURI ROGERIO KNAPP 083.954.879-67

CNPJ Data de Abertura
21.962.200/0001-03

Nome Empresarial
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

02/03/2015

Data da Situação Cadastral
02/03/2015

Endereço Comercial

cep Logradouro Número
85485-000 AVENIDA SAO PAULO 387

Bairro Munícipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1º período

Início Fim
02/03/2015 -

º Atividades
Forma de Atuação
Máquinas automáticas, Em local fixo fora da loja, Correio, Portaaporta, postos móveis ou por ambulantes,
Estabelecimento fixo, Televenda, Intemet

Ocupação Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
Reparador(a) de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial, independente
Comerciante independente de ferragens e
ferramentas.
Comerciante independente de materiais de
construção em geral

Atividades Secundárias (CNAE)

4753-9100 - Comércio varejista especi
equipamentos de áudio e vídeo

izado de eletrodomésticos e

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhosde
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4744-0101 - Comércio varejista de ferragense ferramentas

4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral



Instalador(a) de antenas de tv independente
Comerciante independente de material
elétrico
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais dear condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente.
Comerciante independente de produtos de
limpeza

000175
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica na é

4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

4322-302- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes.
domissanitários.



000176
Termo de Ciência e Responsábiiidad, com Efeito de Dispensa deAlvará e Licençadede

Funcionamento

Declaro, sobas penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município paraadispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penasda lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Cerficado comprova as instrições, alvará, icanças é a slvação de enquadramento do empresário na condição de Microemoreencedor Individual
A sua acelação está condicionada à veriicação de sua oulanticitade na Internet, no Endereço: hips/moi recoia economia gow bricortfcado.
Certficado emiido com base na Resolução nº 69, do 12 de agosto de 2020, do Comitê pora Gestão da Rede Nacional para a Simalicação do Registro
é da Legalização de Empresas e Negócios - CGSN.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invaliará este documento



AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNP): 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 991 14-1406
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85.485-000

ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF Nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367 TRÊS BARRAS DO PARANÁ, declara, sob as penas da
Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervententes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANÁ- 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

/ Pd
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

CNP): 21.962.200/0001-03

KNAPP INST/
CNPJ:21.962.200/0001.03



AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 991 14-1406
TRES BARRAS DO PARANA- PR CEP: 85.485-000

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367 TRÊS BARRAS DO PARANÁ, declara sob as penas da
Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja,
não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubreou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

TRES BARRAS DO PARANÁ - 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Kal)Co Voa |
/

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ:21.962.200/0001-03

KNAPP INSTALAÇÕES
CNPJ:21.962.200/0001-03



AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 100179
CNPJ: 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 991 14-1406
TRES BARRAS DO PARANA- PR CEP: 85.485-000

PROPOSTA

Ao
Pregociro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

A empresa AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF Nº

21.962.200/0001-03, AVENIDA SÃO PAULO 367 TRÊS BARRAS DO PARANÁ, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 68/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Om om om DESCRIÇÃO VALORUNIT | VALORTOTAL

E o 20 UNID | INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9000 À|R$398,39  [R$796780 |
18000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE

| |

| ART

[a STALAÇÃO DE AR CONDICIONADODE22000 A|R$Gii0
| 30,000 BTUS COM TURULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3

|
|

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE
ART

|

va HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A|R$256,75 [n$szosdão|30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC

os 190 | KG A DE GÁSREFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS “|n$ss.
COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR

|
CONDICIONADO)

os | HORA | MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE | R$ 112,00 [R$2700800
9,000 A 30,000 BTUS

|

06 | 10 UNID|INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE|R$143,92 | R$ 143920

VALOTTOTAL R$ 149.546,00

TRES BARRAS DO PARANÁ - 19 DE DEZEMBRO DE 2023.f IrCcDia Pray
AMAURI ROGERIO KNAPP 0838!

CNPJ:21.962.200/0001-03
7967

KMAPP INSTA

CNPJ:21.962.200/0001.03



Consulta de impedidos delictar

CNPJ: 21962200000103

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

/

000180



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraídado Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/12/2023 15:59:36

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

Ocxps:21962200/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos K/
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ariginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacionale Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Paraa essar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Ossostra teanpana
Cadastro: Cadastro Nacional de Empi s Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal doórgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ESTADO DO PARANÁ

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023.

refeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº
68/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epígrafe.

imeiro lugar nos itensd. confo;

> AMAURI ROGÉRIO KNAPP 08395487967 - CNP] Nº 21.962.200/0001-03

LOTE 01 - MANUTENÇÃOE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

E
VALOR

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS : VALOR TOTAL
UNITÁRIO

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À

o 30|unip
[18000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO|"$ 13295|R$ 265900

DEART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22000 À

x 8|uno
[39900 BTUS com TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3

METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO|R$ 20387|R$ 1.630,96

DEART

os|220|uni|MSTENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADODE 9,000 A
“7|30,000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.

Doi 2899|,sRLIaD AO

CARGA DE GAS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS

04|190|KG |COMPATIVEL COM CADA TIPO E MARCA DE AR] R$ 9709|R$1844710
CONDICIONADO)

os|240|nona|MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDIONADO DE

SODA OGUENE
R$ 3737] R$ 9.305,13

as [1 [uni |ESTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU

RES R$ 4800|R$ 48000

TOTAL|R$49.899,99

Valor total do fornecedor: R$ 49.899,99 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e
noventa e nove centavos).

Av. Brasil, 245 - Fone,



000183

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁa

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> KAINA LOPATIUK COSTA - CNPJNº 17.611.979/0001-37

Três Barras do Paraná/Pr, 26 de dezembro de 2023.

o DlVANESSA FAAO) CUNI Ao
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGatresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ 000184

Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 068/2023.
Modo de Julgamento: menor preço global

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 149.546,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e
quarentae seis reais)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após prestação serviços

Os fatos:
Trata-se do registro de preços para futura prestação de serviços especializados

de instalação, manutenção preventiva e corretiva necessárias em aparelhos de ar
condicionado para atendera demanda de todas as secretarias da administração pública
municipal.

No momento da abertura das propostas, 04 (quatro) empresas apresentaram suas
ofertas, na sequencia, tendo como vencedora a pessoa jurídica de Amauri Rogerio Knapp
CNPJ nº 21.962.200/0001-03, vencedora do certame, tendo o valor global de R$
49.899,99 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos); não houve desclassificações, fora inabilitada a empresa CNPJ nº
17.611.979/0001-37.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do registro de preços para futura prestação de serviços especializados

de instalação, manutenção preventiva e corretiva necessárias em aparelhos de ar
condicionado para atender a demanda de todas as secretarias da administração pública
municipal, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e
suas posteriores modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer.



ESTADO DO PARANÁ 100185
Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

EESZÃ todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem,

houve apenas quatro participantes, quando poderia se ter mais, já que participaram
empresas de outros Municípios.

As participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Fora declarada vencedora a acima
descrita. Aparentemente, não se vislumbra vício. Observa-se o cuidado com os bens
públicos quando se efetivou o registro de preços.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Amauri
Rogerio Knapp CNPJ nº 21.962.200/0001-03, não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 26/12/2023, código de controle destacertidão: 87889591.

Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação da
empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório. SM. Se assim
entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a
empresa acima, como já houve designação de Gestor e fiscal ou fiscais para
acompanhar(em) a execução do(s) mesmo(s), item 8, do Termo de Referência,a eles seja
dada ciência.

Trê, ras do Paraná, 26 de dezembro de 2023.

Marc - OAB/PR 21.238

= Três Barras do Paraná - PR
(tresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 -
CNPJ



ESTADO DO PARANÁ 1n
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 8) í

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

esams,

A Pregoeira, devidamente constituido, em cumprimento no disposto na legislação, torna público e comunica aos interessados na execução do objeto
“do Edital do Pregão Eletrônico Nº 68/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe

Classificaçãoemprimeiro lugar

nos
itens

do
objeto, conforme segue:

AMAURI ROC O KNAPP 08395487967 — CNPJ Nº 21.962.200/0001-03

LOTE 01 - MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOE [eso fpEscaacto pos sueviços [aoResTANo

—
aioRTor

T fo = fSTALAÇÃO DE AR CONCICIONADO DE SEG0 x IR 0Gp US. feszes festas
NM TUIIELAÇÃO DE GÁS OE ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADES Hasse

fr E a ESTALAÇÃO DAR CONDICIONADO DE SS CaTA Suas feras fistanao 1UAULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMissÃo]

5 E fo ICIENIZAÇÃO OC AN CONDICIONADO DEV20M AO BITS esa festae 9M EMISSÃO DE LAUDO PMOC

7 fes ARG DE GAS REFRIGERANTE (UTEIZAR AS CONPTIVEL faso SINTO

= Fo ES [EANTENÇÃO CERA EM AR CONDIONADO DE EMA SIR BTE fe SS
fe D fo fes amo

frorar feras
Valor totaldo fomecedor: R$ 49.899,99 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais € noventa é nove centavos)

Desclassificações

NÃO HOUVE

Imabilitações

KAINA LOPATIUK COSTA — CNPJ Nº 17.611.979/0001-37]

Três Barrasdo Paraná!Pr, 26 de dezembro de 2023.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

e Pablcado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:89ADGFE7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná nodia 27/12/2023. Edição 2927
A verificação de autenticidade dá matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
hmps://www diariomunicipal.com.befamp/



ESTADO DO PARANÁ.
“EA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

seção

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres jurídicos
nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 68/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pelaLei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO
o julgamento das mesmas, ADJUDICANDOolote à empresa vencedora: AMAURI ROGERIO
KNAPP 08395487967 - CNP] Nº 21.962.200/0001-03 a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo,

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias, a partir da
publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

“TJBs Barras do Paraná/PR, 27 de dezembro de 2023.

Ny

GERSO ÍCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 145/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bem como pareeeresjurídicos nos autos do processolicitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 68/2023,

objetivandoo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

STALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei
federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas,
ADJUDICANDO o lote à empresa vencedora: AMAURI
ROGERIO KNAPP 0839548797 — CNPJ Nº
21.962.200/0001-03 a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanç
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

TrêsBarras do Paraná/PR, 27 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:BFICS9CC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 28/12/2023. Edição 2928
A verificação de autenticidade da matéria pode serfeitainformandoocódigo identificador no sie:
hups;/iwwwdiariomunicipal com br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 68/2023
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF nº
409.886.600-59 é portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais

normaslegais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendoas
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal Nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ-PR, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 68/2023 e seus Anexos

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida entrega -

mi
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias

solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ae

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimentodos referidos itens até o término da vigência

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresharras.prgov.br



Prefeitura Municipal de Vrês Barras do Paraná.
ESTADO DO PARANÁ

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no

item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 68/2023 e seus anexos,

PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar à entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados,
das empresas detentoras do direito de preferência, sempreque for possível poderá adquirir os

mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO- Quando não possuir justificativade não entrega a convocada fica sujeita

as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão serde boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SÉTIMO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer pararetirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Atade Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, comsede
Avenida São Paulo,nº 367, Centro, Três Barras do Paraná/PR, devidamente inscrita no CNP)

Nº 21.962.200/0001-03, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, Sr. Amauri Rogerio Knapp, brasileiro, empresário, portador do CPF nº

083.954.879-67, com endereço comercial situadoa Avenida São Paulo, nº 367, Centro, Três Barras

do Paraná/PR, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e

não de exclusividade dos itens descritos no item3.2 desta Cláusula. Fe
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Ú éAv. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeituraGtresbarraspr.govbr



LOTE 01 - MANUTENÇÃOE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

ESTADO DO PARANÁ

[

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o1 20 UNID

INSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000

BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE

ATÉ 3 METROS (CONFORME

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

R$132,95 RS 2.659,00

UNID

INSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO DE 22000 A

30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE

GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME
NECESSIDADE) E EMISSÃODE ART

R$203,87 R$ 1.630,96

[o 220 UNID

HIGIENIZAÇÃO DE AR

CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000

BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO

PMOC.

R$ 78,99 R$ 17.377,80

04 190 KG

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE

(UTILIZAR GÁS COMPATIVEL COM

CADA TIPO E MARCA DE AR

CONDICIONADO)

R$ 97,09 R$ 18.447,10

05 249 HORA

MANUTENÇÃO GERAL EM AR

CONDIONADO DE 9.000 A 30.000

BTUS

R$ 3737

06 10 UNID
INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE

TETO OU PAREDE R$ 48,00 R$ 480,00

TOTAL R$ 49.899,99

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 49.899,99 (quarenta e nove mil oitocentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixose irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista naalínea “d” do inciso II do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93oude

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

redução dos preços praticados no mercado. %

ASS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”do
inciso II do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a serpago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei Nº 8.666/93,

nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez porcento) calculado sobre o valortotal da pro-

posta,até 05 (cinco) dias consecutivos;
b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços, além dos prazos esti-

puladosneste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meiopor cento) do valor total

registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazomáximo
definido no parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo; a

e) Fraude na execução do contrato; E
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultado à fornecedora o prazode 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná- PR k
CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br



A JONESA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade daata de registro de preços é de 12 (doze) meses,
a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias apósa prestação

dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à

base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

€) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

n

=
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

K) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00 a1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m)  09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 É

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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P) 09.02.12.365.0011.2.032.000,

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

8) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541,0016.2.042.000.3.3.90.39.00

90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 68/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderáoptarpor
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PAR GRAFO SEGUNDO- Comprovada a alteração dos preços praticados no mercadonas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRMEIRO - À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80da Lei Nº 8.666/93. py
CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

«>
a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo

disposições gerais:

extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 68/2023.

c) A gestão da presenteata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administra-

do
ção, através do Departamento de Compras. o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov. br

«o



Sa 0001“E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

d) Os casos omissosserão resolvidos de acordo coma Lei Federal Nº 8.666/93 e demais nor-

mas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) viasde igual

teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de janeiro de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

AnnURI ROGERIO KNAPP 0839548967
AMAURI ROGERIO KNAPP - Representante LegaletSA MACAGNAN AÇH
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VaisIRIA KUHNEN MENCATTO
MEMBRO
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAmão”

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 004/2024

OBJETO: FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 - CNPNº 21.962.200/0001-03

LOTE 01 - MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

: VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e VALOR TOTAL

UNITÁRIO

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

DE 9000 A 18000 BIUS COM

o 20|UNID |TUBULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3] R$13295|R$ 265900
METROS (CONFORME NECESSIDADE)
E EMISSÃO DE ART

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

DE 22000 A 30000 BTUS COM

o2 8|UNID |TUBULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3] R$20387|R$ 163096
METROS (CONFORME NECESSIDADE)
E EMISSÃO DE ART

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO

03|220|UNID|DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO|RS 7899|R$1737780
DE LAUDO PMOC.

CARGA DE GAS REFRIGERANTE

vá no|xo
|UTLIZAR GAS comparives com)|CADA TIPO E MARCA DE AR

CONDICIONADO)

os|249|hora MANUTENÇÃO GERAL EM ART 2Dos g30513CONDIONADODE 8.000 A 30.000 BTUS

INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DEo|10|uno
TETO OU PAREDE rs: a Ro SADO

TOTAL R$45.699,55

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 49.896,99 (quarenta é nove mi, oitocentos e noventa e nove reais é
noventa e nove centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação
Data 05/01/2024
Oos.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, ww tresbarras pr gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 68/2023.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(dtresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUCAS DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155 AO 157 - PREGÃO ELETRONICO Nº 94/2021

EXTRATO DE CONTRATO 155 AO 157 - PREGÃO ELETRONICO Nº 94/2023

Tijucas de Sul, 09 de janeiro de 2024,

JOSE ALTAR MOREIRA
Prefeito Municipal
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Cúdigo Identiicad

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS. 004/2024

TO DE EaUÇOs Scene
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025.
ÃO MODALIDADE

A Pregoeira, devidamente constituido, cm cumprimento 40 disposto na legislação, torna pública e comunica aos interessados na execução do objeto
do ditado Pregão Eletrônico nº 69/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em cpigrate.
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio FERNANDO

HENRIQUE PIZZATO e MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5553/2023

de 21 de novembro de 2023, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que

os documentos apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itensda licitação

acima citada, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE

AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente osrelatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitaté

Três Barras do Paraná, 30 de dezembrode 2023.

VitAçãoIRIA KUHNEN MENCATTO
Equipe de Apoio


